
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001722-44.2014.815.0371.
Origem : 7ª Vara da Comarca de Sousa.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Francisco Moreira da Silva.
Advogada : Maria Aldevan Abrantes Fortunato.
Apelado : Justiça Pública.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REGISTRO DE
NASCIMENTO  TARDIO.  FALTA  DE
INTERESSE DE  AGIR.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
POSSIBILIDADE  DE  REQUERIMENTO
PERANTE O OFICIAL DO REGISTRO CIVIL
DO  LOCAL  DE  RESIDÊNCIA  DO
INTERESSADO.  PROCEDIMENTO
GRATUITO.  ACERTO  DO  JULGADO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  Não  é  necessária  a  busca  da  via  judicial  para  se
obter o registro  tardio de nascimento, uma vez que
basta a apresentação de requerimento junto ao Oficial
de  Registro Civil  das  Pessoas Naturais  do lugar  de
sua residência, de forma que resta ausente, portanto, o
interesse de agir.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba  em
negar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Francisco Moreira
da Silva, desafiando sentença proferida pelo Juízo da 7ª Vara da Comarca de
Sousa, nos autos da Ação de Registro de Nascimento Tardio.

Narra a inicial que o autor nasceu no dia 08 de agosto de 1962,
na cidade de Sousa, sendo filho de Antonio Moreira da Silva e Severina Maria
da Conceição, consoante certidão de batismo.

Em  seguida,  afirma  que  perdeu  todos  os  seus  documentos,
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necessitando tirar  a segunda via  do seu  registro de nascimento,  porém, ao
consultar todos os cartórios da cidade de Sousa, não foi encontrado em seus
assentamentos o documento referido.

Com base neste fatos, requereu a procedência da demanda com
a lavratura de registro tardio em relação ao assento de nascimento do autor.

Sobreveio sentença de extinção sem resolução do mérito, por
falta de interesse de agir, nos termos dos arts. 267, VI e 295, III do Código de
Processo Civil.

Irresignado, o autor interpôs Recurso de Apelação (fls.  83/85),
reivindicando a reforma da decisão. Em suas razões, sustenta que não há que
se falar em falta de interesse de agir, porquanto a obtenção do assentamento do
registro de nascimento é documento imprescindível para a vida de qualquer
cidadão  e,  por  isso,  cabível  o  presente  procedimento  para  obter  a  tutela
jurisdicional  pleiteada.  Ainda,  assegura  que  a  lei  dos  registros  públicos
estabelece que somente o juiz detém competência para ordenar o assentamento
de registro de nascimento.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso com a reforma da
sentença.

A Procuradoria de Justiça, por meio de parecer de lavra da Dra.
Lúcia  de  Fátima M. de  Farias (fls.  91/93),  opinou pelo  desprovimento  do
apelo, ante a ausência de demonstração da necessidade de movimentação da
máquina judiciária para obter a prestação jurisdicional.

É o relatório.

VOTO.

Conheço  da impugnação  apelativa,  posto  que  obedece  aos
pressupostos  processuais  intrínsecos  (cabimento,  legitimidade,  interesse
recursal e inexistência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do poder
de  recorrer),  bem  ainda  aos  extrínsecos  (tempestividade,  preparo  e
regularidade formal).

Como pode ser visto do relato, cabe a esta Instância Revisora
analisar o acerto o julgado, que extinguiu o processo sem resolução do mérito,
por falta de interesse processual, nos termos do arts.  267, VI e 295, III do
Código de Processo Civil.

Com efeito, o interesse processual se configura quando presente
o  binômio  necessidade/adequação.  Afirmando  a  parte  necessitar  da
intervenção estatal para ver reconhecido o direito que alega e verificando-se
que o provimento jurisdicional, sendo favorável, trar-lhe-á benefícios, tem-se
evidente  o  interesse  de  agir,  por  estarem  presentes  a  necessidade  e,
principalmente, a utilidade na atuação do Judiciário.

 Como  ensinam  Luiz  Guilherme  Marinoni  e Sérgio  Cruz
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Arenhart:

"No que se refere ao interesse de agir, este repousa
sobre o binômio necessidade/adequação. A parte tem
'necessidade' quando seu direito material não pode
ser  realizado  sem a  intervenção  do juiz.  Contudo,
além da 'necessidade', exige-se a 'adequação'. Se a
parte  requer  providência  jurisdicional  incapaz  de
remediar  a  situação  por  ela  narrada  na
fundamentação  do  seu  pedido,  também  falta  o
interesse  de  agir."  (In:  Manual  do  Processo  de
Conhecimento, 2ª ed. Editora Revista dos Tribunais,
São Paulo: 2003, p. 67).

Nos termos do art. 30, §1º da Lei nº 6.015/73 estabelece que:
“Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos
pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil”.

Ademais,  a  Lei  nº  9.534/1997  alterou  o  dispositivo  acima
especificado,  passando  a  prever  que  serão  gratuitos  o  registro  civil  de
nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira certidão de cada um
desses atos. Também acrescentou o inciso VI ao art. 1º da Lei nº 9.265/96, que
tem a seguinte redação: “São gratuitos os atos necessários ao exercício da
cidadania,  assim considerados:  (…) VI – registro civil  de nascimento e  o
assento de óbito, bem como a primeira certidão respectiva”.

Ora, considerando a necessidade dos registros de nascimento e
de óbito para o exercício da cidadania, a Constituição da República garantia a
gratuidade indistintamente a todas as pessoas.

In casu, não é necessária a busca da via judicial para se obter o
registro requerido pelo autor, ora recorrente, uma vez que basta a apresentação
de requerimento junto ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
lugar de sua residência.

Cumpre ressaltar que, embora o requerente já tenha solicitado a
2ª via do registro de nascimento nos Cartórios de Registro Civil das Pessoas
Naturais  da  Comarca  de  Sousa,  infere-se  que  foram  emitidas  Certidões
Negativas, em virtude da ausência de registro no assentamento (fls. 07/09).
Contudo, isso não impede que o autor solicite  seu registro tardio junto ao
Oficial  de  Registro  Civil  do  lugar  de  sua  residência,  ou  seja,  em  São
Francisco/PB.

Nesse sentido, colaciono julgado desta Corte de Justiça:

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REGISTRO  DE
NASCIMENTO TARDIO. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR.  EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. PROCEDIMENTO GRATUITO QUE
DEVE  SER  REQUERIDO  PERANTE  O  OFICIAL
DO  REGISTRO  CIVIL  DO  LOCAL  DE
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RESIDÊNCIA  DO  INTERESSADO.  APLICAÇÃO
DO ART.  557,  CAPUT, DO CPC.  MANUTENÇÃO
DO  DECISUM.  SEGUIMENTO  NEGADO.  -
Segundo  art.  557,  caput,  CPC,  "O relator  negará
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de  Tribunal  Superior";.   (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00034283820098150371,  Relator  MIGUEL  DE
BRITTO LYRA FILHO , j. em 10-07-2014) 

Acerca do tema, já se manifestou a jurisprudência pátria, senão
vejamos:

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE SUPRIMENTO DE
REGISTRO CIVIL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO
FEITO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
INSURGÊNCIA  RECURSAL  DA  AUTORA  E  DO
MEMBRO  DO  PARQUET.  PRETENSÃO  DE
EXPEDIÇÃO  DE  CERTIDÃO  DE  NASCIMENTO
DE RECÉM NASCIDA. TRANSCURSO DO PRAZO
ESTABELECIDO  NA  LEI  DE  REGISTROS
PÚBLICOS.  DESNECESSIDADE  DE
INTERVENÇÃO JUDICIAL, QUE FICA LIMITADA
A QUANDO HOUVER INDÍCIOS DE FALSIDADE
NA  DECLARAÇÃO.  IN  CASU,  MOSTRA-SE
SUFICIENTE  A  INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
PERANTE O OFICIAL REGISTRADOR. ART. 46,
DA LEI 6.015/73, COM REDAÇÃO DADA PELA
LEI  11.790/08.  CHANCELA  DA  VIA
EXTRAJUDICIAL COMO A ADEQUADA PARA O
CASO  DOS  AUTOS.  INEXISTÊNCIA  DE
INTERESSE  DE  AGIR  DA  AUTORA.
MANUTENÇÃO DA EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS.  MATÉRIA
PREQUESTIONADA.  APELOS  CONHECIDOS  E
DESPROVIDOS.  UNÂNIME.  (TJ/SE,  Apelação  Nº
201400201515,  2ª  CÂMARA  CÍVEL,  Tribunal  de
Justiça do Estado de Sergipe, CEZÁRIO SIQUEIRA
NETO , RELATOR, Julgado em 22/04/2014).

“REGISTRO  DE  NASCIMENTO  TARDIO
Indeferimento da petição inicial - Carência da ação -
Falta de interesse de agir - Ausência de necessidade
Pedido de reforma da autora Descabimento - Causa
de pedir remota que se amolda ao fato gerador da
hipótese  de  incidência  Modificação  legislativa  que
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cria  procedimento  de  instrução  perante  serventias
extrajudiciais  indispensáveis  ao  devido  processo
legal”.  (TJ-SP -  APL:  40005091420138260451  SP
4000509-14.2013.8.26.0451,  Relator:  Salles  Rossi,
Data de Publicação: 28/11/2013)

“REGISTRO  CIVIL  ASSENTO  DE  NASCIMENTO
REGISTRO  TARDIO  FALTA  DE  INTERESSE  DE
AGIR  OCORRÊNCIA  PROCEDIMENTO  QUE
DEVE  SER  REQUERIDO  PERANTE  O  OFICIAL
DO  REGISTRO  CIVIL  DO  LOCAL  DE
RESIDÊNCIA DO INTERESSADO SENTENÇA DE
EXTINÇÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
(TJ-SP - APL: 00110400920098260084 SP 0011040-
09.2009.8.26.0084, Relator: Neves Amorim, Data de
Julgamento:  26/02/2013,  2ª  Câmara  de  Direito
Privado, Data de Publicação: 27/02/2013)

No  mais,  incabível  o  argumento  do  apelante  de  que  há  a
possibilidade  de  se  buscar  o  provimento  jurisdicional  para  obtenção  do
referido registro, de acordo com o art. 109 da Lei de Registros Públicos, já que
este comando legal não se refere a assento de nascimento, mas sim aos casos
em que se pretende restaurar ou retificar o assentamento.

Portanto, não vislumbro reparo a ser efetivado na r.  sentença
que, com percuciência, analisou a questão e extinguiu o feito sem resolução do
mérito  por  ausência  de  interesse  processual,  já  que,  pela  fundamentação
acima,  a  pretensão  autoral  de  registro  de  nascimento  pode  ser  alcançada
gratuita  e  diretamente  perante  os  Oficiais  do  Registro  Civil  das  Pessoas
Naturais do lugar onde reside.

Isso  posto,  NEGO PROVIMENTO AO  RECURSO,
mantendo integralmente os termos da sentença guerreada.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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